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E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00941/23, Processo 
SIAFEM,20230338441 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00858, Processo SEI 
145.00006954/2023-02, Oferta de Compra 092301090572023OC01121 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  ELETRODO DE ESTIMULACAO CEREBRAL 
COMPATIVEL ST JUDE, GERADOR DE PULSO PARA ESTIMULAÇÃO CEREBRAL, CABO 
EXTENSOR PARA GERADOR CEREBRAL COMP. SISTEMA, cuja sessão pública será realizada no dia 
18/10/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br 
e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO 
DE LIMA e suplentes.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00942/23, Processo 
SIAFEM,20230395045 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/01206, Processo SEI 
145.00009040/2023-95, Oferta de Compra 092301090572023OC01072 para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual de  CJTO  P PLASMAFERESE ACESSO VENOSO 
ÚNICO, FLUXO DESCONTÍNUO, CJTO DIAL.ALTO FLUXO/EFIC.1,3M2À1,8 M2,P/EQUIP.
GENIUS, CJTO TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA CONTINUA, cuja sessão pública será realizada no 
dia 19/10/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.
br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO 
DE LIMA e suplentes.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

UNIDADE DE CONTROLE DE CONTRATOS - NILO
Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00947/2023 - Processo SEI nº 145.00010708/2023-47, Processo Siafem-20231260531, OFERTA 
DE COMPRA 092301090572023OC01186 - Objeto: prestação de serviços, em 2 (dois) lotes 
distintos, de assistência em Fisioterapia para atender as demandas das diferentes unidades que 
integram o complexo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo - HCFMUSP, cuja sessão será realizada no dia 19/10/2023, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.e-negociospublicos.com.br ou 
na Divisão de Material, na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 225, Prédio da Administração, 2º andar, 
das 08:00 às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 (dez reais), na versão impressa, a partir de 04/10/2023. 
PREGOEIRO DESIGNADO: ESTEVÃO SALES DOS SANTOS CEDRO E SUPLENTES.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilha-
bela/SP, as seguintes licitações: Edital nº 171/2023 – Pregão Eletrônico 
nº089/2023. Proc. Adm. nº 10059/2023 – Objeto: Aquisição de tomógrafo 
para o Hospital Municipal Governador Mário Covas Junior. Data da en-
trega das propostas até o dia 18/10/2023 às 10:05h. Edital nº 172/2023 
– Pregão Eletrônico nº090/2023. Proc. Adm. nº 11003/2023 – Objeto: 
Aquisição de equipamentos para Hemodiálise. Data da entrega das pro-
postas até o dia 18/10/2023 às 10:05h. Os editais completos deverão 
ser retirados no portal oficial do município site www.ilhabela.sp.gov.br 
– serviços – Licitações, e quaisquer informações poderão ser obtidas no 
endereço acima, das 10h às 17h ou pelo telefone (12)3896-9200, em até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 
03 de outubro de 2023. Patrícia Apª dos Santos de Oliveira – Departa-
mento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 307,30

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 47.565/2023 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº220/2023  OBJETO: registro de preços 
para eventual aquisição de uniformes, destinados aos 
servidores da secretaria de saúde, com entregas par-
celadas por um período de 12 (doze) meses. RECE-
BIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/10/23 
ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 
- INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 20 /10/23 ÀS 08H30. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 47.830/2023 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 221/2023 OBJETO: registro de 
preços para eventual aquisição de material pedagógi-
co para uso coletivo em sala de aula, pelos alunos da 
rede municipal de ensino, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/10/23 ÀS 16H00. 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 20 /10/23 ÀS 08H30.  PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 46.077/2023 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 222/2023 OBJETO: registro de preços 
para eventual aquisição de material e equipamen-
to de proteção individual - EPI(s) para os servidores 
das diversas secretarias, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/10/23 ÀS 16H00.
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 20/10/23 ÀS 08H30.  Para aqui-
sição do edital, os interessados deverão acessar os 
sites www.atibaia.sp.gov.br,  www.novobbmnet.com.br 
e/ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda, 
na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias 
úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor cor-
respondente ao custo das cópias que serão fornecidas. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 29 de agosto de 2.023. Sidney 
de Oliveira Poloni - Secretário de Administração. AVI-
SO DE NOVA DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
36.716/2023 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023. 
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição 
de CBUQ, concreto usinado e outros, para uso na ma-
nutenção de vias públicas e parcerias, a ser utilizado 
pela secretaria de serviços desta prefeitura, com en-
tregas parceladas por um período de 12 (doze) meses.  
O Secretário de Serviços no uso de suas atribuições,  
comunica aos interessados que foi redesignado para 
até as 26/10/2023 ÀS 16H00 para RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS e 27/10/2023  ÀS 08H30 para 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS – INÍCIO 
DA SESSÃO PÚBLICA. Informamos ainda que o Edi-
tal Consolidado encontra-se disponível nos sites www.
atibaia.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br  podendo 
ainda ser retirado na Sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, nos dias úteis da 10h às 16h, após reco-
lhimento do valor correspondente ao custo das cópias 
que serão fornecidas. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
45.265/20223 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2023. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
produção, manutenção, montagem, fornecimento tem-
porário de adornos luzentes disponível ao público por 
um período de 45 dias, de 22/11/2023 a 06/01/2024. 
O Secretário de Turismo no uso de suas atribuições,  
comunica aos interessados que foi redesignado para 
até as 20/10/2023 ÀS 16H00 para RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS INICIAIS e 23/10/2023  ÀS 08H30 para 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS – INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA. Informamos ainda que o Ata de 
rerratificação encontra-se disponível nos sites www.
atibaia.sp.gov.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br  podendo ainda ser retirada na Sede da Pre-
feitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 10h 
às 16h, após recolhimento do valor correspondente ao 
custo das cópias que serão fornecidas. DEMAIS IN-
FORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 29 de setembro de 2.023. Eve-
raldo da Silva - Diretor do Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO 107/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ODONTOLÓGICO.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 19/10/2023 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚ-
BLICA: 19/10/2023 ÀS 09H00.

OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO SETOR 
DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO SEGUINTE 
ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 – CENTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIANTE ENTREGA, 
DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA MEDIANTE O PAGA-
MENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER EFETUADO NO SETOR 
DE ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDEREÇO OU AINDA, GRATUI-
TAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” JUNTO A “HOME PAGE” 
DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO ENDEREÇO DE ACESSO 
HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU WWW.BBMNETLICITA-
COES.COM.BR

CABREÚVA, 03  DE OUTUBRO DE 2023
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO

Torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2023 
- Edital nº 113/2023 - Proc. 9109/2023 – Objeto: Registro de 
Preços para fornecimento de diversos eletrodomésticos, desti-
nado a diversas Unidades Gestoras da Prefeitura. A abertura da 
sessão dar-se-á em 23 de outubro de 2023, às 09:00 horas. O 
Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados, sem 
custos, no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

VÁRZEA PAULISTA/SP, 03 DE OUTUBRO DE 2023.
MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI

GESTOR MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torna pública a abertura do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2023 
- Edital nº 105/2023 - Proc. 7387/2023 – Objeto: CREDENCIA-
MENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. O 
Credenciamento ocorrerá à partir do dia 04 de outubro de 2023. 
O Edital retificado e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados, sem custos, no endereço eletrônico www.varzeapau-
lista.sp.gov.br.

VÁRZEA PAULISTA-SP, 03 DE OUTUBRO DE 2023.
RENATO GERMANO

GESTOR MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 
E OBRAS PÚBLICAS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA n°: 5046/2021 – Tomada 
de Preços nº: 05/2022 – Contrato Aditado: 60/2022 – 02º Termo Aditivo - 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. Contratada: AMON CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. CNPJ/MF: 
08.012.524/0001-04. Objeto: Termo para supressão de valores ao contrato cujo 
objeto é a contratação de empresa para conclusão de obra em prédio público 
existente para posterior implantação da Defesa Civil Municipal de São Manuel. 
Valor Total Suprimido: R$ 8.400,33.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA n°: 2192/2021 – Tomada 
de Preços nº: 07/2021 – Contrato Aditado: 74/2021 – 01º Termo Aditivo - 
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. Contratada: S. BATISTA DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 
CNPJ/MF: 27.458.343/0001-50. Objeto: Termo para supressão de valores ao 
contrato cujo objeto é a contratação de empresa para reforma das Unidades 
Escolares EMEF “Milton Monti” e EMEF “Padre Geraldo Eugênio Saleme”. 
Valor Total Suprimido: R$ 161.731,71.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
EXTRATO DE CONTRATO - PA n°: 1754/2023 – Tomada de Preços nº 15/2023 – Contrato 
nº: 190/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. CONTRATADO: WILLIAM DE PAULA ARAUJO LTDA. CNPJ: 23.966.041/0001-32. Objeto: 
Contratação de empresa para pavimentação com lajota de concreto (PAVER) no mercadão 
municipal “Catarina Koike”. Prazo: 03/10/2023 a 02/10/2024. Valor Total: R$ 98.545,88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL
EXTRATO DE CONTRATO - PA n°: 1648/2022 – Tomada de Preços nº 17/2023 – 
Contrato nº: 200/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/
MF: 46.634.523/0001-90. CONTRATADO: WILLIAM DE PAULA ARAUJO LTDA. 
CNPJ: 23.966.041/0001-32. Objeto: Contratação de empresa para construção 
de viveiro escola. Prazo: 03/10/2023 a 02/10/2024. Valor Total: R$ 172.749,32.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO
Ref. PROCESSO FDE n.: 13/00012/23/05 - PROCESSO SEI/SP: 229.00000205/2023-89 - OFER-
TA DE COMPRA Nº 081101080462023OC00197. Considerando a decisão do Srº. Presidente da FDE 
que julgou procedente o Recurso Administrativo interposto pela licitante MAXICOMP TECNOLOGIA E 
RECURSOS HUMANOS LTDA, contra o resultado do certame licitatório, no que se refere à habilitação 
da licitante G4F - SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA., comunicamos que será realizada a retomada 
da sessão pública do Pregão Eletrônico nº PROCESSO FDE n.: 13/00012/23/05; PROCESSO SEI/
SP: 229.00000205/2023-89; OFERTA DE COMPRA Nº 081101080462023OC00197, na data de 
09/10/2023, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Neste ato ficam notificadas todas 
as empresas participantes do presente certame licitatório.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Obras:
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00574/23/02 - FDE-SEI 229.00004521/2023-20 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Josepha de Sant’Anna Neves– Av. Prof Jose Machado Rosa, 120 - Topolandia, EE Ismael 
Iglesias – Rua Manoel Severino de Castro, 631 – Barranco Alto em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 31/10/2023, às 09:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00577/23/02 - FDE-SEI 229.00004478/2023-01 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Francisco Barreto Leme – Rua Antonio Nunes Felipe, 51 – Joaquim Egidio, EE Prof Wilson 
Brandão Toffano – Rua Ernesto Carlos Reimann, s/n – Campos Eliseos - Campinas, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00580/23/02 - FDE-SEI 229.00004557/2023-11 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Maria Judita Savioli de Oliveira – R. Bartolomeu de Gusmão, 162 – Parque Frezarin – Ameri-
cana, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00581/23/02 - FDE-SEI 229.00004582/2023-97 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE/EMEF Profa Regina Pompeia Pinto – Rua Jose Rodrigues Fontes, 128 – São João – Cachoeira 
Paulista, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00582/23/02 - FDE-SEI 229.00004587/2023-10 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Paulo Francisco de Assis – Rua Prof Jose Oliveira Barreto, 172 – Centro – Barra do 
Chapéu , em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00588/23/02 - FDE-SEI 229.00004442/2023-19 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Jacinto do Amaral Narducci – Av. Pres. Tancredo Neves, 705 – Cachoeira - Guarujá, em 
SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00578/23/02 - FDE-SEI 229.00004586/2023-75 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Barão Piracicaba – Rua 8, 2699 – Santana – Rio Claro , EE Profa Leontina Silva Busch– Rua 
Guido Jose Bellon, s/n – Abilio Pedro - Limeira, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
31/10/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00579/23/02 - FDE-SEI 229.00004596/2023-19 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Cel Justiniano Withaker de Oliveira – Rua Cel Andre Ulson Junior, 32 – Centro - Araras, EE 
Dr Carlos Guimarães – Rua Santa Cruz, 206 – Centro – Santa Cruz das Plameiras, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00592/23/02 - FDE-SEI 229.00004563/2023-61 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Oscar Antonio da Costa – Av. Oscar Antonio da Costa, 377 – Centro – São Francisco , em 
SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 15:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00594/23/02 - FDE-SEI 229.00004486/2023-49 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE B. Barra – Estrada da Barra, s/n – Barra – Salto de Pirapora , em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 31/10/2023, às 16:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00448/23/02 - FDE-SEI 229.00004561/2023-71 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Gov André Franco Montoro – Rua Chapeco, 61 - Vila da Oportunidade - Carapicuíba, em SP; 
EE Zilda Domingos de Oliveira - Rua Campo Grande, 181 – COAHB II – Carapicuíba, em SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/11/2023, às 09:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00451/23/02 - FDE-SEI 229.00004438/2023-51 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Cristina de Castro Paes – Av. Dr. Jose Artur Nova, 2707 – Parque Paulistano – Jardim, 
Helena , em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/11/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00449/23/02 - FDE-SEI 229.00004511/2023-94 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - (Construção de Cobertura de Quadra/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Aparecida de Fatima Silva – Rua Araguari, 85 – COHAB V, EE Dep. Dagoberto Salles 
Filho – Av. Luiz Ferreira Gil, 500 – Jd São Luiz (Caucaia do Alto) - Carapicuiba, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/11/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00453/23/02 - FDE-SEI 229.00004448/2023-96 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Prof Domingos Cambiaghi – Travessa Mario Cruz, s/n – Centro – Franco da Rocha, em SP 
- ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/11/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00455/23/02 - FDE-SEI 229.00004415/2023-96 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Profa Francisca Helena Furia (Unidade II) – Rua Caturrita, 2463 – Cidade Recreio da Borda 
do Campo – Santo Adnre, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/11/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00458/23/02 - FDE-SEI 229.00004408/2023-63 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Cobertura de Quadra (Construção/Reforma) - PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Anhanguera – Rua Antonio Raposo, 87 – Lapa, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 06/11/2023, às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00162/23/02 - FDE-SEI 29.00000097/2023-37 – OBJETO: Serviços Es-
pecializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Ludgero Braga - Rua 
Romildo Bruno, s/n – Parque Industrial; EE Bpo Dom Gastão - Rua Duarte Nunes, 294 – Vila Prado, EE Profa 
Alice Madeira João Francisco – Rua Tiradentes, s/n – Distrito Sta Eudoxia – São Carlos, em SP - ABERTURA 
DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 06/11/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00187/23/02 - FDE-SEI 229.00000215/2023-14 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof João de Moura Gui-
marães – Rua Osvaldo Cruz, 235 – Igarai - Mococa, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
06/11/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00194/23/02 - FDE-SEI 229.00000183/2023-57 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Laurindo Battaiola – Rua 
14 de Dezembro, 176 – Jd Vista Alegre – Barra Bonita, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
06/11/2023, às 15:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00536/23/02 - FDE-SEI 229.00003998/2023-98 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Voluntario Carmo Turano 
– Rua Felício Bottino, 707 – Centro – Cedral, São José do Rio Preto. em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 06/11/2023, às 16:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00541/23/02 - FDE-SEI 229.00004165/2023-44 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Hiroshi Shirassu 
– “Shiruca” – Rua Monteiro Lobato, 459 – Vila Popular – Presidente Vencenslau, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 07/11/2023, às 09:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00546/23/02 - FDE-SEI 229.00004248/2023-16 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Alcides de Castro Galvão 
- Rua Benedito Zacarias Arouca, 255 - Ipiranga, Caraguatatuba – em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 07/11/2023, às 09:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00547/23/02 - FDE-SEI 229.00004259/2023-13 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Prof Pedro Augusto 
Rangel Filho – Av. Pedro Augusto Rangel, 1641 - N, Votorantim – SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA 
E HORA): 07/11/2023, às 10:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00208/23/02 - FDE-SEI 229.00000116/2023-32 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Cdor Brasilio Machado 
Neto - Rua Aguinaldo Cursino, 367 – SESC - Suzano; EE Prof. Carlos Molteni - Rua Tereza clementina Tho-
mazini de Freitas, 105 – Prq Maria Helena – Suzano, EE Prof João Cardoso dos Santos – Tua Thiago Silvestre 
Furtando, s/n – Biritiba Ussu – Mogi das Cruzes, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
07/11/2023, às 10:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00213/23/02 - FDE-SEI 229.00000163/2023-86 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Faz. Juta VI – Rua Lisa 
Noblet, 62 – Fazenda Juta - Sapopemba; EE Nagib Izar – Rua Monte Cardoso, 671 – Vila Antonieta - Arican-
duva, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 07/11/2023, às 11:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00422/23/02 - FDE-SEI 229.00004012/2023-05 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dep. João Doria – Rua 
Jose Alves Irmão, 30- Itaim Paulista, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 07/11/2023, 
às 14:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00423/23/02 - FDE-SEI 229.00004014/2023-96 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Antonio Florentino – Rua 
Carlos Drumont de Andrade, 70 – Jd Jacira II – Itapecerica da Serra, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 07/11/2023, às 14:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00425/23/02 - FDE-SEI 229.00004168/2023-88 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Jose Geraldo Vieira – Av. 
Pe Vicente Melillo, 1653 – Jd Oriental - Osasco, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
07/11/2023, às 15:00 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00428/23/02 - FDE-SEI 229.00004238/2023-06 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Dr. Deodato Wertheimer 
– Rua Eng. Sebastião Gualberto, 150 – Centro – Mogi das Cruzes, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 07/11/2023, às 15:30 hs.
• TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00429/23/02 - FDE-SEI 229.00004240/2023-77 – OBJETO: Serviços 
Especializados de Engenharia - Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Homero Fernando Milano 
– Av. João Barbosa de Moraes, 157 – Vila Zeferina - Itaquaquecetuba, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO 
(DIA E HORA): 07/11/2023, às 16:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00629/23/01 - FDE-SEI 229.00004539/2023-21 – OBJETO: Serviços Espe-
cializados de Engenharia (Construção/Reforma - Acessibilidade) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE 
Prof Luiz Braga – Rua Dr. Fuas de Mattos Sabino, 16-56 – Jd Europo - Bauru, em SP - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 09:00 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 69/00631/23/01 - FDE-SEI 229.00004552/2023-81 – OBJETO: Serviços Espe-
cializados de Engenharia (Construção/Reforma - Acessibilidade) - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE 
Plinio Ferraz – Rua Riachuelo, 8-41 – Vila Razuk – Bauru, em SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E 
HORA): 08/11/2023, às 09:30 hs.
• CONCORRÊNCIA Nº: 70/00431/23/01 - FDE-SEI 229.00004271/2023-28 – OBJETO: Serviços Especia-
lizados de Engenharia -Reforma - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Ponte Alta – Estrada Mato das 
Cobras, 1346 – Jardim Santa Pala, EE Prq Santos Dumont – Rua Olho D’Água dos Borges, s/n – Prq Santos 
Dumont, EE Profa Vilma Maria dos Santos Carneiro – Rua Reta, 111 – Prq. Primavera - Guarulhos, em SP - 
ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 08/11/2023, às 10:00 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser 
entregues no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação 
será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/1993, pela Lei Estadual n° 6.544/1989, com 
as alterações da Lei Estadual nº 13.121/2008, pelo Decreto Estadual nº 56.565/2010, Lei Complementar nº 123 
de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas demais normas legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie e com o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - TR, parte integrante do edital. 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 combinado com o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 
14.133/2021. ALESSANDRO HIDALGO - Gerente de Licitações

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 - EDITAL Nº 066/2023 - 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2023. Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP. Tipo: Menor 
Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS PARA A MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL “ARLINDO PAZINI” NO MUNICÍ-
PIO DE TRABIJU, NOS TERMOS DO CONTRATO DE REPASSE N.º 916.182/2021, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRABIJU E O GOVERNO FEDERAL, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO MEMO-
RIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. Data, 
horário e local de apresentação e abertura dos envelopes: 24/10/2023, às 09:00 horas, no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura Municipal de Trabiju, situada na Rua José Letízio nº 556, Centro, 
em Trabiju - SP. O Edital poderá ser retirado no endereço acima, de segunda a sexta-feira das 7:30 
às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou obtido pelo endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.
br. Trabiju, 02 de outubro de 2023. MARCELO RODRIGUES FONSECA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023 - EDITAL Nº 067/2023 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2023. Órgão: Prefeitura Municipal de Trabiju – SP.  Tipo: Menor 
Preço Unitário. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA E ECOCARDIO-
GRAFIA, PARA USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, A SEREM REALIZADOS NO 
MUNICÍPIO DE TRABIJU – SP. Data, horário e local de apresentação e abertura dos envelopes: 
24/10/2023, às 13:00 horas, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Trabiju, si-
tuada na rua José Letízio nº 556, Centro, em Trabiju - SP. O Edital poderá ser retirado no endereço 
acima, de segunda a sexta-feira das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, ou obtido pelo 
endereço eletrônico: www.trabiju.sp.gov.br. Trabiju, 02 de outubro de 2023. MARCELO RODRIGUES 
FONSECA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

B5gazetasp.com.br
Quarta-feira, 4 De outubro De 2023 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006709-31.2020.8.26.0229. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) 101 PISCINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS SANEANTES LTDA., NA PESSOA DO SÓCIO CARLOS NEY ARAÚJO
MACEDO, CNPJ 09298665000106, com endereço à Rua Joel Cardoso de Sá, 151, Jardim Santa Emilia, CEP 13185- 053,
Hortolândia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Zanco Comercio de
Papeis Ltda Epp, alegando em síntese: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 12 de junho de 2023.

OMEGA ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE SETEMBRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 8h30 do dia 22 de setembro de 2023, por meio de conferência telefônica, nos termos do artigo 33, § 4º do Estatuto Social da Omega 
Energia S.A. (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a convocação, nos termos do disposto no artigo 33, § 2º, o Estatuto Social, em razão de estarem 
presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. José Carlos Reis de Magalhães Neto e secretariados 
pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita. 4. ORDEM DO DIA. Reuniram-se os membros do Conselho de Administração para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar 
a outorga de garantias corporativas pela Companhia no âmbito dos contratos de compra e venda de energia firmado entre certas subsidiárias da Companhia e certos clientes 
em operações de longo prazo, com prazo de término médio estimado para 2028 (“Garantias Corporativas”); (ii) aprovar a outorga de garantia corporativa na forma de aval 
pela Companhia e/ou por suas subsidiárias, no âmbito do empréstimo-ponte a ser firmado pela Arco Energia S.A., investida da Companhia, para financiamento dos projetos de 
geração distribuída detidos ou a serem detidos pela referida investida (“Aval”), conforme previsto na Transação aprovada na reunião deste órgão realizada em 18 de maio de 
2023; (iii) aprovar a celebração de instrumento de dívida Offshore denominado Loan Agreement pela subsidiária da Companhia, Omega Digital Renewable Energy, LLC, com 
instituição financeira autorizada, no montante de U$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos) (“Contrato de Empréstimo Offshore”); (iv) aprovar a 
outorga de garantia corporativa pela Companhia e/ou por suas subsidiárias, em garantia ao pontual cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo Offshore; 
(v) reeleger os membros do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco e a nomeação do Sr. Eduardo de Toledo para exercer a função de coordenador do Comitê de Auditoria e Gestão 
de Risco; e (vi) autorizar que a Diretoria da Companhia tome todas as providências necessárias e/ou convenientes para implementar as deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES. 
Após o exame e a discussão das matérias, conforme apresentação feita ao Conselho e cuja cópia ficará arquivada na sede da Companhia, os membros presentes do Conselho de 
Administração da Companhia, deliberaram por aprovar, por unanimidade, o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário; 5.2. Aprovar a outorga 
das Garantias Corporativas pela Companhia. 5.3. Aprovar o Aval pela Companhia e/ou por suas subsidiárias 5.4. Aprovar a celebração do Contrato de Empréstimo Offshore. 
5.5. Aprovar a outorga de garantia corporativa pela Companhia e/ou por suas subsidiárias, em garantia ao pontual cumprimento das obrigações previstas no Contrato de 
Empréstimo Offshore. 5.6. Aprovar, nos termos do art. 32, (iv), do Estatuto Social da Companhia, a eleição das seguintes pessoas para integrarem o Comitê de Auditoria e Gestão 
de Risco da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, e a indicação do Coordenador do Comitê de Auditoria que exercerá as atribuições estabelecidas no Regimento 
Interno e outras que venham a ser fixadas pelo Comitê de Auditoria: (a) Eduardo de Toledo, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.358.259-X SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 103.264.958-51, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, bloco 
B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, como Membro do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco; (b) Walter Iorio, brasileiro, separado judicialmente, contador, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.464.021, inscrito no CPF sob o nº 051.364.098-53, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Alameda dos Jurupis, 657, 4º andar, conj. 41, Moema, CEP 04088-002, como Membro do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco; e (c) Flavio Cesar Maia Luz, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.928.435-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 636.622.138-34, residente e domiciliado na cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Alameda Canadá, 162 –Alphaville 2, CEP 06470-230, como Membro do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco. 5.6.1. Aprovar a nomeação do Sr. Eduardo de 
Toledo para exercer a função de coordenador do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco. 5.7. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias e/ou 
convenientes para implementar as deliberações desta ata. 6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: José Carlos Reis de Magalhães Neto (Presidente) e Alexandre Tadao Amoroso Suguita (Secretário). Membros do Conselho 
de Administração Presentes: José Carlos Reis de Magalhães Neto, Antonio Augusto Torres de Bastos Filho, Pedro de Andrade Faria, Eduardo Silveira Mufarej, Eduardo de Toledo, 
Gustavo Rocha Gattass, Roberto Castello Branco, Nicolas Escallon Cano e Michael Ray Kern Harrington. São Paulo, 22 de setembro de 2023. 

Pretium Consultoria Empresarial S.A.
CNPJ/MF Sob nº 20.068.835/0001-90 - NIRE Sob nº 35300600690
Instrumento Particular de Alteração de Sociedade Empresária Limitada

Jose Roberto Simoes, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 16787840 
(SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 063.823.788-28, com domicilio fiscal na Rua Bento 
Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 91, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01220-905. Único sócio da Sociedade 
Empresária Limitada denominada Pretium Consultoria Empresarial Ltda., com sede e foro na Rua Jurupari, 
591, Apartamento 52, Jardim Oriental, São Paulo/SP, CEP: 04348-070, devidamente inscrito no CNPJ/MF 
Sob nº 20.068.835/0001-90, devidamente registrada na JUCESP, NIRE Sob nº 35228277417, em sessão 
de 11/04/2014, resolve, neste ato, alterar seu contrato social mediante as condições e cláusulas seguintes: 
Cláusula 1º - Transformar à Sociedade Empresária Limitada Ltda., em Sociedade por Ações S.A., com a 
transformação de suas Quotas Sociais em Ações Nominativas, com seu capital social de R$ 10.100,00 (dez 
mil e cem reais), subdividido em 10.100 (dez mil e cem) Ações Nominativas, com valor nominal de R$1,00 
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país. Cláusula 2º - 
Alterar denominação social da sociedade para “Pretium Consultoria Empresarial S.A.”. Cláusula 3º - Alterar 
administração da sociedade que será administrada pelo Sr. Jose Roberto Simoes, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 16787840 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF 
sob nº 063.823.788-28, com domicilio fiscal na Rua Bento Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 91, Vila Buarque, 
São Paulo/SP, CEP: 01220-905, que representará legalmente a sociedade, individualmente, e poderá praticar 
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. Cláusula 4º - Aprovar Eleição da Diretoria, no qual 
foram empossados os membros da Diretoria, Jose Roberto Simoes, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 16787840 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 063.823.788-
28, com domicilio fiscal na Rua Bento Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 91, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 
01220-905, como Presidente, e Anderson Fleischmann, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 28.363.092-9 (SSP/SP), devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 286.693.608-61, com 
domicilio fiscal na Rua Bento Freitas, 178, 9 Andar, Conjunto 91, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP: 01220-
905, como Diretor, efetuando a Leitura do Estatuto proposto em sua votação. Em razão destas modificações, 
o sócio delibera de comum acordo em consolidar o contrato social, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: Estatuto Social - “Pretium Consultoria Empresarial S.A.”: Capítulo I - Nome, Objeto, Sede e 
Duração: Artigo 1º - A Companhia tem a denominação de “Pretium Consultoria Empresarial S.A.” e reger-se-á 
pelo presente estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem por Objeto 
Social as Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 3º - A 
Companhia tem sede e foro na Rua Jurupari, 591, Apartamento 52, Jardim Oriental, São Paulo/SP, CEP: 
04348-070. Parágrafo Único - Por deliberação da Diretoria, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas 
filiais, escritórios, agências ou depósitos em qualquer ponto do território nacional, ou no Exterior. Artigo 4º - O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 5º - O Capital Social 
da sociedade é R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais), subdividido em 10.100 (dez mil e cem) Ações 
Nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país. Capítulo III - Da Assembleia Geral: 
Artigo 6º - A Assembleia Geral constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre 
todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes á sua defesa 
e desenvolvimento. Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á na sede social: (I) Ordinariamente, dentro dos 
04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social para: a) Deliberar sobre as contas e demonstrativos 
do exercício findo, relatório dos administradores e Parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em 
funcionamento; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e 
(II) Extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, convocada com observância dos 
preceitos legais, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência. Artigo 8º - A Assembleia Geral será 
instalada e presidida por um dos presentes á Assembleia. Artigo 9º - Os acionistas poderão fazer-se representar 
nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, Diretor da 
Companhia ou advogado, nos termos do § 1º art. 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 10º - Somente poderão 
tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro próprio, 
até 03 (três) dias antes da data da Assembleia Geral. Artigo 11º - As deliberações da Assembleia serão 
tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco, ressalvadas as deliberações sobre 
matérias em relação às quais a lei preveja quórum qualificado, bem como as disposições previstas no Parágrafo 
do Artigo 5º acima. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 12º - A Administração da Companhia será efetuada 
por (1) um Presidente e (1) um Diretor Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de no 
máximo 03 (três) anos, admitidas reeleições. §1º - O Presidente estabelecera uma Diretoria composta por 
Diretores nomeados e constituídos como procuradores, com designação específica, sendo todos, pessoas 
naturais residentes no País ou não, cuja nomenclatura, atribuições, poderes e responsabilidades serão 
prerrogativa do Diretor-Presidente, com caráter de Procuração e vigência pelo mesmo prazo em curso do 
Presidente que efetuou a nomeação. §2º - Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante outorga da 
Procuração e Nomeação em documento a ser registrado em Cartório de Registro de Notas e Documentos, e 
uma cópia será afixada no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”. O prazo de gestão estender-se-á por 3 
(anos) e poderá ser cancelado a qualquer tempo. §3º - A representação da Companhia perante os órgãos 
públicos para efeito de obtenção do E-CNPJ, Conectividade Social, cadastramento e alterações cadastrais 
poderá ser efetivada por qualquer dos Diretores individualmente. §4º - A representação da Companhia para 
efeito de alterações patrimoniais, compra e venda de ativos, assinatura de contratos comerciais e de serviços, 
abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias, tomada de empréstimos e financiamentos 
somente terá validade com a assinatura do Presidente e um dos Diretores, ou de 2 (dois) Diretores com 
atribuições especificas para esta finalidade. Artigo 13º - Em caso de vacância de cargo na Diretoria, o 
Presidente terá a prerrogativa de assumir suas funções, ou transferir para outro Diretor as funções do destituído 
ou afastado. Artigo 14º - Os membros da Diretoria têm amplos poderes de gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionem com o objeto da Companhia 
e estejam preconizados em sua área de responsabilidade. §1º - A representação ativa e passiva da Companhia, 
em Juízo ou fora dele, compete, no âmbito de suas respectivas alçadas, fixadas neste Estatuto Social, em 
Assembleia Geral e nos instrumentos de mandato: a) Ao Presidente, individualmente, para representação junto 
aos órgãos públicos e; b) A 02 (dois) Procuradores da Companhia, sempre em conjunto, com mandatos 
específicos para cada situação; c) Ao Procurador da Companhia, isoladamente, desde que lhe tenham sido 
outorgados poderes específicos para agir isoladamente. d) Ao Presidente, aprovar a orientação geral dos 
negócios da Companhia e seu orçamento anual; e; e) Ao Vice-Presidente substituir o Presidente em sua 
vacância definida nos termos da legislação vigente. §2º - Os mandatos de procuradores “ad negotia” serão 
outorgados pela Companhia, representada especificamente neste ato pelo Presidente e o Vice Presidente, ou 
por 3 (três) Diretores sempre em conjunto, e lavrados por instrumento público com prazo de validade não 
superior a 03 (três) anos, no qual serão especificados, minuciosamente, os poderes outorgados, sob pena de 
invalidade. Caso a nomeação do(s) procurador (es) recaia sobre uma pessoa não acionista, sua nomeação 
deverá ter sido expressamente aprovada em Assembleia Geral de acionistas. §3º - Os mandatos dos 
procuradores “ad judicia” serão outorgados pela Companhia, por instrumento público ou particular, por prazo 
indeterminado, sendo ela representada por 01 (um) Diretor em conjunto com um Procurador, ou por dois 
Diretores, em conjunto, ou, ainda, por um procurador, isoladamente, desde que lhe tenham sido outorgados 
poderes específicos para assim agir isoladamente, sendo que deverão constar do instrumento de mandato a 
ser concedido, poderes específicos de representação. §4º - A representação ativa e passiva da Companhia em 
juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá a qualquer dos 
Diretores, isolada ou juntamente com um procurador nomeado pela Companhia, ou isoladamente, por um 
procurador com poderes específicos para tal fim, desde que nomeados na forma prevista no parágrafo segundo 
supra. Artigo 15º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, com a 
anuência de maioria absoluta, e das reuniões será lavrada ata a ser afixada em Livro próprio, assinada pelos 
presentes. Parágrafo Único - Os avisos de convocação indicarão a ordem do dia e deverão ser entregues aos 
membros da Diretoria com 07 (sete) dias, no mínimo, de antecedência, dispensada a observância dessa 
formalidade quando a reunião contar com a presença da totalidade dos membros da Diretoria. Os avisos 
poderão ser enviados aos Diretores por e-mail. Artigo 16º - Compete ao Presidente individualmente e a 02 
diretores sempre em conjunto: a) Praticar os atos de sua competência conferida por lei ou pelo presente 
estatuto; b) Convocar a Assembleia Geral; c) Declarar dividendos anuais ou intermediários, cuja distribuição 
tenha sido autorizada pela Assembleia Geral; d) Contratar os auditores independentes da Companhia; e) 
Cumprir e fazer cumprir as deliberações dos acionistas tomadas em Assembleia Geral; Parágrafo Único - Os 
seguintes atos da Diretoria dependerão da aprovação prévia dos Acionistas, reunidos em Assembleia Geral, e 
ainda, da observância das disposições previstas no §3º do artigo 5º: a) Transformação, fusão, cisão e 
incorporação da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e julgamento de 
suas contas, bem como a cessão do estado de liquidação da Companhia; b) Designação de procuradores “ad 
negotia”, desde que o (s) credenciado (s) não seja (m) acionista (s) ou Diretores eleitos da Companhia; c) 
Alterar o estatuto social da Companhia; d) Confessar falência, propor recuperação judicial ou extrajudicial; e) 
Adquirir ações de emissão da própria Companhia, nos limites permitidos pela Lei nº 6.404/76; f) Aprovação 
de Investimentos, Projetos, Participações e outros compromissos financeiros que excedam em 10% o Capital 
Social da Sociedade. Artigo 17º - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em 
negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo 
V - Do Conselho Fiscal: Artigo 18º - O Conselho Fiscal, que não terá funcionamento permanente, será 
composto de 02 (dois)conselheiros titulares e 2 (dois) suplentes, acionistas ou não, e instalar-se-á apenas nos 
exercícios sociais em que tal for solicitado por acionistas, por meio de Assembleia Geral, nos termos e 
condições do art. 161 da Lei nº 6.404/76. §1º - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser 
formulado em qualquer Assembleia, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. §2º - A 
Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus 
membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite estabelecido no art. 162, §3º, da Lei nº 6.404/76. 
§3º - Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício Social, dos Lucros e sua Distribuição: Artigo 19º 
- O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano civil, quando a 
Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras e as submeterá á Assembleia Geral Ordinária, juntamente 
com a proposta de destinação do lucro do exercício. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação 
da Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital 
próprio, observadas as disposições legais. Artigo 20º - Dos resultados apurados, serão, inicialmente, deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro, 
sendo que o lucro remanescente terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a constituição da 
reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social integralizado; a reserva legal poderá 
deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que 
trata o art. 182 § 1º, da Lei nº 6.404/76, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social; b) 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76, serão distribuídos aos 
acionistas a título de dividendo obrigatório, proporcionalmente a quantidade de ações; c) O saldo ficará á 
disposição da Assembleia que decidirá sua destinação, podendo, inclusive, mantê-lo em uma das contas de 
reserva previstas nos artigos 194 a 197 da Lei 6.404/76, ou efetuar sua distribuição sem observância á 
proporcionalidade de Ações, desde que aprovada pela maioria absoluta dos acionistas. Parágrafo Único - A 
Assembleia Geral, respeitado o disposto no Parágrafo Terceiro, alínea “i” e Parágrafo Quarto, ambos do Artigo 
5º supra, poderá decidir pela distribuição do saldo dos lucros sociais de modo desproporcional, ou ainda 
reinvestir na Companhia, parte ou a totalidade do saldo mencionado no subitem “b” do artigo 21º acima. 
Artigo 21º - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, o dividendo será pago no prazo de até 60 
(sessenta) dias da data em que for consolidado pelas Demonstrações Financeiras e Balanço Patrimonial, 
podendo isto ocorrer em consonância com o regime tributário adotado. (Lucro Real, Presumido etc). Capítulo 
VII - Liquidação: Artigo 22º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por 
deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, 
instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 
remunerações. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 23º - Os casos omissos serão regidos em 
conformidade com a Lei 6.404, de 15.12.76, e suas alterações posteriores. Artigo 24º - Para todos os fins e 
efeitos, os acionistas expressamente declaram para os devidos fins de direito que não se encontram impedidos 
por lei especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.  São Paulo/SP, 26 de 
Agosto de 2022. Jose Roberto Simoes - Presidente - Pretium Consultoria Empresarial S.A.; Anderson 
Fleischmann - Diretor - Pretium Consultoria Empresarial S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010139-35.2021.8.26.0009. A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional IX – Vila Pudente, Estado de São Paulo, Dra. 
Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WAGNER CRISTIANO VANDRESEN, 
CPF. 790.393.401-53, que Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos LTDA, lhe ajuizou uma 
ação de Execução para o recebimento de R$68.790,34 (Ago/2021), oriundos do Instrumento Particular 
de Confissão de Dívida, firmado entre as partes. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a 
sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias embargue, 
ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais 
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora e 
avaliação, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 15 de setembro de 2023. 
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Processo 1019043-28.2021.8.26.0564 - Interdição/Curatela - Nomeação - Z.M.N. - M.L.N. - EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1019043-28.2021.8.26.0564 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carlos Henrique André Lisbôa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por sentença proferida em 15.03.23 foi decretada a Interdição Parcial de Maria Luiza do Nascimento (CPF
054.625.148-08), declarando-a relativamente incapaz para a prática dos atos da vida civil, apresentando limitação tão
somente para os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera
administração, sendo nomeada como curadora, a Sra. Zeneide Maria do Nascimento (CPF 097.159.548-80). O
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 27 de setembro de 2023. K-04/10

Stec Participações S.A.
CNPJ/MF nº 29.739.460/0001-18 - NIRE nº 35.300.513.916

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13/09/2023
Aos 13/09/2023, às 19h, na sede social, com a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Britaldo Hernández Fernández e secretariada pelao Sr. Anselmo 
Deltoro Arce. Deliberações Unânimes: Aprovar, nos termos do Estatuto Social da Cia., a emissão dos 
CDCA pela Tecsoil em favor da Securitizadora, bem como o penhor legal deles decorrente, em montante 
equivalente ao Valor Total da Emissão, no âmbito da Emissão dos CRA, com intermediação do Coordenador 
Líder, cujas principais características encontram-se descritas abaixo: (i) Data de Emissão: para todos os 
fins e efeitos legais, a data de emissão dos CDCA será aquela descrita nos CDCA (“Data de Emissão”). (ii) 
Data de Vencimento: ressalvadas as hipóteses de pagamento antecipado e resgate antecipado facultativo 
nos termos a serem previstos nos CDCA, a data de vencimento dos CDCA será, (A) terão a data de 
vencimento prevista no CDCA Série A (“Data de Vencimento CDCA Série A”), caso o CDCA esteja vinculado 
aos CRA Série A (conforme definido no Termo de Securitização); ou (B) terão a data de vencimento prevista 
no CDCA Série B (“Data de Vencimento CDCA Série B”),caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série B 
(conforme definido no Termo de Securitização); sujeito à alocação final dos CRA entre as séries, que 
ocorrerá de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta 
(“Data de Vencimento”); (iii) Valor Nominal: O Valor Nominal dos CDCA será de até R$150.000.000,00, 
sujeito à alocação final dos CRA entre séries, que ocorrerá de acordo com o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta (“Valor Nominal”). (iv) Atualização Monetária: O Valor 
Nominal dos CDCA ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, (A) caso o CDCA esteja vinculado aos 
CRA Série A não será atualizado monetariamente; e do (B) caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série 
B será atualizado monetariamente, a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definida nos 
CDCA), pela variação do IPCA, de acordo com a fórmula prevista no CDCA da Série B, sendo o produto da 
atualização incorporado Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, automaticamente. (v) 
Remuneração: A taxa final de remuneração dos CDCA estará sujeita à alocação final dos CRA entre as 
séries, que ocorrerá de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito 
da Oferta. Sendo que (A) caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série A, a partir da Data da Primeira 
Integralização (conforme definido nos CDCA) sobre o Valor Nominal incidirão juros remuneratórios 
correspondentes 100% da variação acumulada das taxas médias referenciais para depósitos interfinanceiros 
no Brasil - Certificados de Depósito Interfinanceiro - DI de um dia over extra grupo apuradas e divulgadas 
pela B3, por meio do informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) 
expressas na forma percentual e calculadas diariamente sob forma de capitalização composta, com base 
em um ano de 252 Dias Úteis, capitalizada exponencialmente, acrescida de uma sobretaxa (spread) de 
5,50% ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis, sendo certo que os juros remuneratórios serão 
incidentes sobre o Valor Nominal, a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definido nos CDCA) 
ou desde a Data de Pagamento de Remuneração (conforme definido nos CDCA) imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente subsequente, e pagos ao final 
de cada Período de Capitalização (conforme definido nos CDCA), calculado em regime de capitalização 
composta pro rata temporis, com base em 252 por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista nos CDCA; 
ou (B) caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série B, a partir da Data da Primeira Integralização (conforme 
definido nos CDCA), sobre o Valor Nominal Atualizado, incidirão juros remuneratórios correspondentes ao 
maior valor entre: (i) o Tesouro IPCA + com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota do Tesouro 
Nacional Série B - NTN-B, com vencimento em 15/05/2027, baseada na cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread equivalente a 5,50% ao ano 
base 252 Dias Úteis; e (ii) 10,74% ao ano, base 252 Dias Úteis, conforme vier a ser definido no Procedimento 
de Bookbuilding a ser conduzido pelo Coordenador Líder. Os juros remuneratórios serão incidentes sobre o 
Valor Nominal Atualizado, a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definido nos CDCA) ou 
desde a Data de Pagamento de Remuneração (conforme definido nos CDCA) imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a Data de Pagamento de Remuneração (conforme definido nos CDCA) imediatamente 
subsequente, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido nos CDCA), calculado 
em regime de capitalização composta pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) por 
Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista nos CDCA. (vi) Forma e Cronograma de Pagamento: O Valor 
Nominal, ou o Valor Nominal Atualizado dos CDCA será pago em parcelas consecutivas, a partir da 
respectiva Data de Emissão (conforme definido nos CDCA), com carência de 2 anos contados da Data de 
Emissão, a cada Data de Pagamento (conforme definido nos CDCA), conforme cronograma indicado nos 
Anexos I dos CDCA. A Remuneração dos CDCA será paga a partir da Data de Emissão, sem carência, a 
cada Data de Pagamento de Remuneração (conforme definido nos CDCA), conforme cronograma indicado 
nos Anexos I dos CDCA. (vii) Vencimento Antecipado: Os CDCA estarão sujeitos a eventos de vencimento 
antecipado automáticos e não automáticos usuais para este tipo de operação no mercado de capitais, nos 
termos a serem previstos nos CDCA. (viii) Garantias: Não obstante o direito de penhor sobre os Direitos 
Creditórios dos CDCA, nos termos do artigo 32 da Lei 11.076, em garantia ao fiel e integral cumprimento 
das Obrigações Garantidas (conforme definido nos CDCA), a Tecsoil constituirá, em favor da Securitizadora, 
a Cessão Fiduciária sobre os Créditos Cedidos Fiduciariamente, conforme previsto no Instrumento de 
Cessão Fiduciária. Adicionalmente, os CDCA contarão, ainda, com garantia fidejussória, na modalidade de 
aval, outorgada pela Cia. em favor da Securitizadora e com a garantia corporativa prestada pelo Garantidor 
em favor da Securitizadora, através do instrumento denominado ‘Tecsoil Guaranty’, a ser celebrada, regida 
pela Lei de Nova York. (ix) Demais Condições: As demais características dos CRA serão as usuais a esse 
tipo de operação no mercado de capitais, conforme serão previstas no CDCA, no Termo de Securitização, e 
nos demais documentos relacionados à Oferta. Aprovar a outorga da Cessão Fiduciária e a celebração do 
Instrumento de Cessão Fiduciária pela Tecsoil, por meio do qual serão cedidos fiduciariamente os Créditos 
Cedidos Fiduciariamente, de titularidade da Tecsoil em benefício da Securitizadora. Aprovar a outorga, pela 
Cia., de aval em favor da Tecsoil com relação às obrigações a serem assumidas por esta nos CDCA. 
Aprovar, nos termos do Estatuto Social da Cia., a outorga de garantia corporativa pela subsidiária da Cia., 
Tecsoil USA, no âmbito dos CDCA emitidos pela subsidiária da Cia., Tecsoil; bem como autorizar a Cia. a 
votar nesse sentido no âmbito do ato societário da Tecsoil USA que tiver por objeto deliberar a este respeito. 
5.5. Autorizar a diretoria da Cia., diretamente ou por meio de procuradores legalmente constituídos, a 
praticar todos e quaisquer atos necessários à emissão dos CDCA, dos CRA, à realização da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando à celebração dos instrumentos de formalização dos CDCA, do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços 
de Colocação de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 113ª Emissão da Opea 
Securitizadora S.A.”, dos instrumentos de contratação dos prestadores de serviços da Oferta (incluindo, mas 
não se limitando ao Coordenador Líder, a Securitizadora, o escriturador, o custodiante, o banco liquidante, 
o agente fiduciário, o formador de mercado e os assessores legais) e seus respectivos aditamentos que se 
façam necessários para tanto. Ratificar todos os atos praticados pelos diretores e/ou procuradores em nome 
da Cia. em consonância com as deliberações constantes nos itens acima. Nada mais. Araçatuba, 
13/09/2023. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - Presidente. JUCESP nº 375.409/23-3 em 21/09/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13/09/2023
Aos 13/09/2023, às 19:30h, na sede social, com a totalidade do capital social. Mesa: A deliberação foi 
presidida pelo Sr. Britaldo Hernández Fernández e secretariada pelo Sr. Anselmo Del Toro Arce. Deliberações 
Unânimes: Aprovar, nos termos do Estatuto Social da Cia., a emissão dos CDCA, em favor da Securitizadora, 
bem como a criação do penhor legal deles decorrente, em montante equivalente ao Valor Total de Emissão, 
no âmbito da Emissão dos CRA, com intermediação do Coordenador Líder, cujas principais características 
encontram-se descritas abaixo: (i) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão 
dos CDCA será aquela descrita nos CDCA (“Data de Emissão”). (ii) Data de Vencimento: ressalvadas as 
hipóteses de pagamento antecipado e resgate antecipado facultativo nos termos a serem previstos nos 
CDCA, a data de vencimento dos CDCA será, (A) terão a data de vencimento prevista no CDCA Série A 
(“Data de Vencimento CDCA Série A”), caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série A (conforme definido 
no Termo de Securitização); ou (B) terão a data de vencimento prevista no CDCA Série B (“Data de 
Vencimento CDCA Série B”), caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série B (conforme definido no Termo 
de Securitização); sujeito à alocação final dos CRA entre as séries, que ocorrerá de acordo com o resultado 
do Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta (“Data de Vencimento”). (iii) Valor 
Nominal: O Valor Nominal dos CDCA será de até R$150.000.000,00, sujeito à alocação final dos CRA entre 
séries, que ocorrerá de acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito 
da Oferta (“Valor Nominal”). (iv) Atualização Monetária: O Valor Nominal dos CDCA ou saldo do Valor 
Nominal, conforme o caso, (A) caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série A não será atualizado 
monetariamente; e do (B) caso o CDCA esteja vinculado aos CRA Série B será atualizado monetariamente, 
a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definida nos CDCA), pela variação do IPCA, de acordo 
com a fórmula prevista no CDCA da Série B, sendo o produto da atualização incorporado Valor Nominal ou 
saldo do Valor Nominal, conforme o caso, automaticamente. (v) Remuneração: A taxa final de remuneração 
dos CDCA estará sujeita à alocação final dos CRA entre as séries, que ocorrerá de acordo com o resultado 
do Procedimento de Bookbuilding a ser realizado no âmbito da Oferta. Sendo que (A) caso o CDCA esteja 
vinculado aos CRA Série A, a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definido nos CDCA) sobre 
o Valor Nominal incidirão juros remuneratórios correspondentes 100% da variação acumulada das taxas 
médias referenciais para depósitos interfinanceiros no Brasil - Certificados de Depósito Interfinanceiro - DI de 
um dia over extra grupo apuradas e divulgadas pela B3, por meio do informativo diário disponível em sua 
página na internet (http://www.b3.com.br) expressas na forma percentual e calculadas diariamente sob forma 
de capitalização composta, com base em um ano de 252 Dias Úteis, capitalizada exponencialmente, 
acrescida de uma sobretaxa (spread) de 5,50% ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis, sendo certo 
que os juros remuneratórios serão incidentes sobre o Valor Nominal, a partir da Data da Primeira 
Integralização (conforme definido nos CDCA) ou desde a Data de Pagamento de Remuneração (conforme 
definido nos CDCA) imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Pagamento de Remuneração 
imediatamente subsequente, e pagos ao final de cada Período de Capitalização (conforme definido nos 
CDCA), calculado em regime de capitalização composta pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista nos CDCA; ou (B) caso o CDCA esteja 
vinculado aos CRA Série B, a partir da Data da Primeira Integralização (conforme definido nos CDCA), sobre 
o Valor Nominal Atualizado, incidirão juros remuneratórios correspondentes ao maior valor entre: (i) o Tesouro 
IPCA + com Juros Semestrais, denominação da antiga Nota do Tesouro Nacional Série B - NTN-B, com 
vencimento em 15/05/2027, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, 
acrescida exponencialmente de um spread equivalente a 5,50% ao ano base 252 Dias Úteis; e (ii) 10,74% ao 
ano, base 252 Dias Úteis, conforme vier a ser definido no Procedimento de Bookbuilding a ser conduzido pelo 
Coordenador Líder. Os juros remuneratórios serão incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado, a partir da 
Data da Primeira Integralização (conforme definido nos CDCA) ou desde a Data de Pagamento de 
Remuneração (conforme definido nos CDCA) imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de 
Pagamento de Remuneração (conforme definido nos CDCA) imediatamente subsequente, e pagos ao final 
de cada Período de Capitalização (conforme definido nos CDCA), calculado em regime de capitalização 
composta pro rata temporis, com base em 252 por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista nos CDCA. 
(vi) Forma e Cronograma de Pagamento: O Valor Nominal, ou o Valor Nominal Atualizado dos CDCA, 
conforme aplicável, será pago em parcelas consecutivas, a partir da respectiva Data de Emissão (conforme 
definido nos CDCA), com carência de 2 anos contados da Data de Emissão, a cada Data de Pagamento 
(conforme definido nos CDCA), conforme cronograma indicado nos Anexos I dos CDCA. A Remuneração 
dos CDCA será paga a partir da Data de Emissão, sem carência, a cada Data de Pagamento de Remuneração 
(conforme definido nos CDCA), conforme cronograma indicado nos Anexos I dos CDCA. (vii) Vencimento 
Antecipado: Os CDCA estarão sujeitos a eventos de vencimento antecipado automáticos e não automáticos 
usuais para este tipo de operação no mercado de capitais, nos termos a serem previstos nos CDCA. (viii) 
Garantias: Não obstante o direito de penhor sobre os Direitos Creditórios dos CDCA, nos termos do artigo 
32 da Lei 11.076, em garantia ao fiel e integral cumprimento das Obrigações Garantidas (conforme definido 
nos CDCA), a Cia. constituirá, em favor da Securitizadora, a Cessão Fiduciária sobre os Créditos Cedidos 
Fiduciariamente, conforme previsto no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido). 
Adicionalmente, os CDCA contarão, ainda, com garantia fidejussória, na modalidade de aval, outorgada pela 
STEC Participações S.A. (“Avalista”) em favor da Securitizadora e com a garantia corporativa prestada pela 
Tecsoil USA, Inc.) (“Garantidor”) em favor da Securitizadora, através do instrumento denominado ‘Tecsoil 
Guaranty’, a ser celebrada, regida pela Lei de Nova York. (ix) Demais Condições: As demais características 
dos CRA serão as usuais a esse tipo de operação no mercado de capitais, conforme serão previstas no 
CDCA, no Termo de Securitização, e nos demais documentos relacionados à Oferta. Aprovar a celebração 
do Instrumento de Cessão Fiduciária pela Cia., por meio do qual serão cedidos fiduciariamente os Créditos 
Cedidos Fiduciariamente (conforme definido no Instrumento de Cessão Fiduciária), de titularidade da Cia., 
em benefício da Securitizadora. Autorizar a Diretoria da Cia., diretamente ou por meio de procuradores 
legalmente constituídos, a praticar todos e quaisquer atos necessários à emissão dos CDCA, dos CRA, à 
realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando à celebração dos instrumentos de formalização dos 
CDCA, do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Regime Misto de Garantia 
Firme e Melhores Esforços de Colocação de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries 
da 113ª Emissão da Opea Securitizadora S.A.” (“Contrato de Distribuição”), dos instrumentos de contratação 
dos prestadores de serviços da Oferta (incluindo, mas não se limitando ao Coordenador Líder, a 
Securitizadora, o escriturador, o custodiante, o banco liquidante, o agente fiduciário, o formador de mercado 
e os assessores legais) e seus respectivos aditamentos que se façam necessários para tanto. Ratificar todos 
os atos praticados pelos diretores e/ou procuradores em nome da Cia. em consonância com as deliberações 
constantes nos itens acima. Nada mais. Araçatuba, 13/09/2023. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - 
Presidente. JUCESP nº 376.085/23-0 em 20/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Estatuto Social
Anexo II à Ata de AGE Realizada em 30/12/2022 - Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto: 
Art. 1. A Tecsoil Automação e Sistemas S.A. (a “Cia.”) é uma sociedade por ações regida pelo presente 
estatuto social e pela legislação aplicável. Art. 2. A Cia. tem sede e foro na Avenida Brasília, nº 2121, 22º 
andar, Jardim Nova Yorque, na cidade de Araçatuba/SP, CEP 16018-000. A Cia. poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, abrir e extinguir filiais, sucursais, agências ou escritórios em qualquer ponto do território 
nacional ou no exterior. Art. 3. O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Art. 4. A Cia. tem por objeto social 
a (i) exploração do ramo de desenvolvimento de hardware; (ii) desenvolvimento, assessoria e locação de 
software customizáveis e não customizáveis e de todos os equipamentos aqui mencionados; (iii) indústria, 
comércio, importação e exportação de equipamentos de informática, elétricos e eletrônicos, peças, partes e 
software; (iv) revenda de equipamentos de informática, elétricos e eletrônicos, peças e partes; (v) prestação 
de serviços de consertos, substituição e reparo de equipamentos, suprimentos de informática; (vi) 
monitoramento de veículos com rastreamento por telemetria; e (vii) aluguel de máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, voltados para tecnologia digital, tablets e smartphones. A sociedade também poderá 
adquirir participações societárias em outras sociedades, na forma de quotista ou acionista. Capítulo II - 
Capital Social e Ações: Art. 5. O capital social da Cia., totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional é de R$ 294.232.056,15, representado por 267.373.537 ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1º Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas assembleias gerais 
de acionistas. Art. 6. É vedado à Cia. emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Assembleia Geral: Art. 7. Os 
acionistas reunir-se-ão em assembleia geral ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
encerramento de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua 
convocação, instalação e deliberações as disposições legais aplicáveis e o presente estatuto social. Art. 8. 
Sem prejuízo das formalidades de convocação previstas na legislação aplicável, as assembleias gerais serão 
convocadas pela Diretoria ou conforme de outra forma disposto na Lei nº 6.404/76, mediante envio de 
comunicação escrita a todos os acionistas, com antecedência mínima de 8 dias, devendo constar a data, o 
horário e os assuntos que constarão da ordem do dia da reunião, acompanhada de todos os documentos que 
devam ser analisados ou aprovados na assembleia geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para 
as deliberações a serem tomadas. Art. 9. Observadas as disposições do artigo 10 abaixo, todas e quaisquer 
deliberações em assembleias gerais da Cia. serão tomadas por e dependerão do voto afirmativo de acionistas 
titulares da maioria das ações emitidas e em circulação da Cia., não se computando os votos em branco. Art. 
10. Além das matérias previstas em lei, compete privativamente à assembleia geral deliberar sobre as 
seguintes matérias (cada uma, uma “Matéria Qualificada da Assembleia”), que somente poderão ser 
aprovadas mediante o voto afirmativo de acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 85% do 
capital social total e votante da Cia.: (a) qualquer alteração ou revogação de disposições do estatuto social, 
com exceção das alterações (i) necessárias para cumprir com as leis aplicáveis; (ii) que não alterem ou 
impactem qualquer das matérias objeto do acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.; ou (iii) para 
aumento do capital social da Cia. realizadas no contexto de plano de opção de compra de ações aprovado; (b) 
resgate, amortização, recompra ou aquisições de ações pela Cia.; (c) qualquer decisão relacionada ao 
aumento ou redução do capital social e do número de ações da Cia., incluindo qualquer alteração do número 
de ações ordinárias e preferenciais, de qualquer classe, do capital autorizado; (d) autorização ou emissão (por 
reclassificação ou de qualquer outra forma) de novas espécies ou classes de ações da Cia., ou quaisquer 
outros valores mobiliários conversíveis em ações da Cia., que atribuam direitos e vantagens iguais ou 
superiores aos previstos para as ações preferenciais; (e) qualquer declaração, distribuição e/ou pagamento de 
dividendos ou outras distribuições feitas pela Cia.; (f) qualquer alteração sobre a criação do conselho de 
administração, o número de conselheiros ou competência e atribuições do conselho de administração da Cia.; 
(g) os termos e condições de qualquer plano de opção de compra de ações, plano de subscrição de ações ou 
outro plano similar de incentivo de capital da Cia., e alterações relacionadas, incluindo alterações do número 
de ações alocadas a qualquer plano de opção de compra de ações da Cia.; (h) qualquer decisão relacionada 
à remuneração do conselho e da diretoria; (i) qualquer decisão relacionada à fusão, incorporação (inclusive de 
ações), aquisição, cisão ou outra reorganização societária envolvendo a Cia.; (j) qualquer decisão relacionada 
à dissolução, liquidação, extinção ou qualquer outra forma de descontinuação ou cessação dos negócios e/ou 
atividades da Cia.; (k) alteração do objeto social principal da Cia.; (l) qualquer decisão relacionada ao pedido 
ou decretação de falência da Cia., insolvência, pedido de recuperação, judicial ou extrajudicial, ou outro 
procedimento similar; (m) aprovação de uma Oferta Pública Inicial, exceto se tal Oferta Pública Inicial tiver (i) 
valor estimado atribuído à Cia. (equity value) de pelo menos US$ 500.000.000,00, de acordo com parecer 
emitido por um banco de investimento de primeira linha; (ii) preço antecipado agregado de tal Oferta Pública 
Inicial, líquido de despesas, superior a US$ 50.000.000,00, e (iii) garantia firme de um banco de investimento 
de primeira linha; (n) celebração de qualquer contrato ou assunção de qualquer obrigação para consumação 
de uma aquisição (incluindo por meio de incorporação, incorporação de ações ou outra reorganização 
societária) de, ou concessão de licença exclusiva para, outra entidade ou negócio; (o) qualquer aprovação, 
revisão, modificação, substituição ou atualização do Orçamento Anual; (p) qualquer celebração, alteração ou 
término de operações envolvendo empréstimos, endividamento, financiamento, mútuos, adiantamentos, 
garantias, indenizações e/ou qualquer outro tipo de despesa, que, individualmente ou em conjunto, exceda 
R$1.000.000,00 por ano, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia.; (q) qualquer aquisição, 
locação, arrendamento, venda ou qualquer outro tipo de transferência, ou criação de Ônus em qualquer ativo 
da Cia. (incluindo participações societárias ou outros investimentos), que, individualmente ou em conjunto, por 
ano, exceda R$1.000.000,00, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia., observado que, caso o 
montante de R$1.000.000,000 seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias previstas nesta subcláusula 
não estará sujeita a aprovação como Matéria Qualificada da Assembleia, exceto se exceder, individualmente, 
o montante de R$100.000,00; (r) quaisquer despesas de capital ou outros investimentos, que, individualmente 
ou em conjunto, exceda R$1.000.000,00 por ano, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia., 
observado que, caso o montante de R$1.000.000,00 seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias 
previstas nesta subcláusula não estará sujeita a aprovação como Matéria Qualificada da Assembleia, exceto 
se exceder, individualmente, o montante de R$100.000,00; (s) a adoção de planos de incentivo a longo prazo 
ou qualquer plano de opção de compra de ações ou alterações, revisões, aditamentos, substituições ou 
atualizações ao atual plano de incentivo a longo prazo da Cia. ou a qualquer outro plano de bonificação, 
participação nos lucros e resultados, planos de pensão ou qualquer outro plano de remuneração similar aos 
empregados da Cia.; (t) determinar os termos e condições de contratação do Diretor Presidente, Diretor 
Financeiro, Diretor de Operações e Diretor de Tecnologia; (u) celebração de qualquer contrato comercial (a) 
em uma única transação ou uma série de transações, por ano, que, individualmente ou em conjunto, exceda 
R$1.000.000,00, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia. ou que esteja fora curso normal de 
negócios, ou (b) que inclua obrigação de exclusividade que imponha qualquer limitação geográfica ou outras 
limitações em relação acesso de potenciais clientes pela Cia.; (v) alienação, aquisição ou oneração de 
qualquer ativo, considerando o seu valor de mercado ou patrimonial, que, em individualmente ou em conjunto, 
por ano, exceda R$1.000.000,00, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia., observado que, caso 
o montante de R$1.000.000,00 seja ultrapassado, qualquer das ações ou matérias previstas nesta subcláusula 
não estará sujeita a aprovação como Matéria Qualificada da Assembleia, exceto se exceder, individualmente, 
o montante de R$100.000,00; (w) qualquer celebração, rescisão ou alteração de operações entre partes 
relacionadas, exceto se contemplado no Orçamento Anual da Cia.; (x) qualquer ato gratuito, a concessão de 
garantia ou aval às obrigações de terceiros, bem como a assunção de obrigações em benefício exclusivo de 
terceiros; e (y) qualquer venda, transferência, aluguel e/ou arrendamento, licenciamento ou a criação de 
qualquer Ônus sobre qualquer Propriedade Intelectual da Cia., exceto na hipótese de licenciamento não 
exclusivo no curso normal dos negócios e/ou já contemplado no Orçamento Anual da Cia.. § único: A 
aprovação de uma oferta de um terceiro para aquisição de 100% das ações de emissão da Cia., em bases 
diluídas, dependerá do voto afirmativo de acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 85% do 
capital social votante da Cia.. Capítulo IV - Administração da Cia.: Art. 11. A administração da Cia. competirá 
à Diretoria. Art. 12. A diretoria será composta por no mínimo 4 e no máximo 7 diretores, a critério da 
assembleia geral, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de Operações, 1 Diretor de 
Tecnologia, e os demais Diretores sem designação específica, todos eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, 
pela assembleia geral, nos termos previstos neste estatuto social, com mandato unificado de 2 anos, sendo 
permitida a reeleição. § Único: Em casos de renúncia, vacância ou fim do prazo de mandato de qualquer 
cargo de diretor, os acionistas ou os representantes dos acionistas deverão convocar, no prazo de 15 dias da 
respectiva renúncia, vacância ou término do mandato, uma assembleia geral para eleger o substituto, que 
permanecerá no cargo pelo prazo remanescente do mandato do diretor a ser substituído, ou o novo membro 
que ocupará o cargo pelo mandato estipulado neste estatuto social, independentemente do prazo aqui 
previsto para a realização da assembleia geral. Art. 13. Compete à Diretoria a direção geral e a representação 
da Cia., observadas as disposições deste estatuto social e as diretrizes e atribuições fixadas pela assembleia 

geral de acionistas, devendo: I - cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da assembleia 
geral; II - elaborar e submeter à assembleia geral, a cada ano, o orçamento anual, acompanhando e zelando 
por sua execução e observância; III - submeter, anualmente, para deliberação da assembleia geral, o relatório 
da administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem 
como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; IV - apresentar, trimestralmente, à 
assembleia geral, as demonstrações financeiras da Cia. e subsidiárias. Art. 14. A Cia. somente se obrigará 
mediante as assinaturas: (a) de 2 diretores, agindo em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor 
Presidente ou o Diretor de Tecnologia; (b) de 1 diretor agindo em conjunto com 1 procurador da Cia., 
observados os limites estabelecidos na respectiva procuração; ou (c) de 2 procuradores com poderes 
específicos, agindo em conjunto, observados os limites estabelecidos na respectiva procuração. Art. 15. As 
procurações da Cia. serão outorgadas por 2 Diretores em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o 
Diretor Presidente ou o Diretor de Tecnologia e estabelecerão os poderes do procurador e, salvo no caso de 
mandato judicial, terão o prazo máximo de 1 ano. Art. 16. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Cia., os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolva em operações ou 
negócios estranhos ao seu objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela assembleia geral. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Art. 17. O conselho fiscal é um órgão não permanente e será instalado pela 
assembleia geral a pedido dos acionistas, nos termos da legislação aplicável, tendo a composição, os poderes 
e as funções previstos em lei. § 1º Sempre que instalado e em funcionamento, o conselho fiscal será composto 
por 3 (três) membros permanentes e respectivos suplentes, eleitos pela assembleia geral. § 2º Os membros 
do conselho fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse no livro 
próprio, em até 30 dias a contar da data de sua eleição. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Dividendos: Art. 18. O exercício social da Cia. encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 
ano. Ao final de cada exercício social serão levantados um balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras exigidas de acordo com as disposições legais pertinentes. Art. 19. As demonstrações financeiras 
e contábeis deverão ser auditadas anualmente por auditores independentes registrados na Comissão de 
Valores Mobiliários. Art. 20. Observado o disposto no presente estatuto social, caberá à assembleia geral, 
constituídas a reserva legal e outras reservas cuja constituição for deliberada em assembleia geral, deliberar 
sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios 
correspondentes a 1% do lucro líquido de cada exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 
6.404/76. Art. 21. Mediante deliberação dos acionistas, a Cia. poderá preparar demonstrações financeiras em 
períodos menores e declarar dividendos intermediários com base nos resultados apurados em tais 
demonstrações ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual 
levantado. Art. 22. Observadas as disposições deste estatuto social, a Cia. poderá creditar ou pagar aos 
acionistas juros remuneratórios sobre o capital próprio. As importâncias pagas ou creditadas pela Cia. a título 
de juros sobre o capital próprio poderão ser imputadas ao valor do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII 
- Liquidação: Art. 23. A Cia. deverá entrar em liquidação nos casos previstos em lei e a assembleia geral 
deverá nomear o liquidante e estabelecer o modo de liquidação, devendo o conselho fiscal funcionar durante 
todo o período de liquidação. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas: Art. 24. A Cia., seus acionistas e 
administradores observarão os acordos de acionistas arquivados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76. 
A administração da Cia. abster-se-á de registrar transferências ou oneração de ações, cessão de qualquer 
direito de preferência para a subscrição de ações ou de outros valores mobiliários que violem as disposições 
dos referidos acordos, e o presidente da mesa em qualquer assembleia geral ou reunião de órgão da 
administração da Cia. não computará ou, de qualquer forma, considerará qualquer voto em violação ao 
disposto em tais acordos. § único: Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Cia. 
ou terceiros, nem será reconhecida no livro de registro de ações nominativas e/ou no livro de registro de 
transferência de ações nominativas da Cia., se levada a efeito em violação ao acordo de acionistas arquivado 
na sede social da Cia.. Capítulo IX - Regras de Governança Corporativa: Art. 25. A Cia. adotará as 
seguintes regras relativas às boas práticas de governança corporativa, além de outras dispostas no presente 
estatuto social: (a) Disponibilizará aos seus acionistas, periodicamente, relatórios anuais de auditoria, 
relatórios de monitoramento, demonstrativos financeiros anuais, contratos com partes relacionadas, acordos 
de acionistas e programas de opção de compra de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários, tudo na 
forma de acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.; e (b) Em caso de abertura de capital, aderirá a 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que 
assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos nos incisos do §4º 
do art. 2º da Instrução CVM nº 578/2016. Capítulo X - Definições: Art. 26. Para fins deste estatuto social, os 
termos definidos abaixo indicados terão os seguintes significados: (a) “Afiliada” significa, com relação a 
qualquer pessoa, qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente, seja Controladora ou Controlada por tal 
pessoa, ou de outra forma esteja sob Controle comum, direto ou indireto, com tal pessoa. (b) “Controle” 
significa o poder de conduzir ou fazer com que seja conduzida a administração e política de uma pessoa e 
eleger a maioria dos administradores de tal pessoa, seja por meio de direitos de sócio, contrato ou qualquer 
outra forma. Os termos “Controlada” e “Controladora”, dentre outros, terão significado análogo ao de Controle. 
(c) “Ônus” significa qualquer gravame, ônus, incluindo quaisquer direitos reais de garantia, penhor ou hipoteca, 
garantia, alienações fiduciárias, anticrese, penhoras, arrestos, liminares ou antecipações de tutela, sentenças, 
usufrutos, opções, acordo de acionistas e qualquer outro direito, reclamações ou demandas de terceiros 
(incluindo direito de preferência, promessas, obrigações, condições ou restrições de qualquer natureza). (d) 
“Orçamento Anual” significa o orçamento anual da Cia., em bases consolidadas, aprovado e alterado pela 
assembleia geral conforme as disposições deste estatuto social. (e) “Propriedade Intelectual” significa 
qualquer patente, pedido de patente, marca, registrada ou não, pedido de registro de marca, direito autoral, 
software, incluindo direitos autorais sobre software, sistema, segredo comercial ou industrial, e know-how, 
processo ou tecnologia patenteada ou não registrada que constitua segredo comercial ou industrial. Capítulo 
XI - Solução de Disputas: Art. 27. A Cia., seus acionistas, administradores e os membros do conselho fiscal 
obrigam-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou 
oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas na Lei nº 6.404/76, no estatuto social da Cia., nos acordos e demais contratos celebrados entre os 
acionistas arquivados na sede da Cia., por meio de arbitragem institucional, a ser instituída e processada de 
acordo o regulamento (o “Regulamento”) do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(o “Centro de Arbitragem”), a ser conduzida institucionalmente pelo Centro de Arbitragem. § 1º A arbitragem 
será conduzida por 3 árbitros, a serem nomeados e substituídos na forma prevista neste Artigo e no 
Regulamento. Cada parte nomeará 1 árbitro, e os árbitros nomeados indicarão um terceiro árbitro, que será o 
presidente do tribunal arbitral. § 2º A parte que desejar dar início à arbitragem entregará requerimento escrito 
ao Centro de Arbitragem, com cópia à outra parte, contendo (i) descrição com detalhamento razoável da 
disputa, controvérsia ou demanda, (ii) o requerimento de submissão da disputa, controvérsia ou demanda à 
arbitragem, e (iii) o nome do árbitro que desejar indicar para o tribunal arbitral. § 3º A outra parte terá o prazo 
de 10 dias contados do recebimento da notificação mencionada no §2º acima para nomear o árbitro de sua 
escolha. Caso a parte notificada deixe de nomear tempestivamente o árbitro, ele será nomeado pelo Centro 
de Arbitragem, a requerimento da parte notificante, consoante o Regulamento. § 4º Os 2 árbitros nomeados 
na forma estabelecida acima terão 10 dias contados da data de sua nomeação para, conjuntamente, nomear 
o terceiro árbitro e presidente do tribunal arbitral. Expirando-se este prazo sem que se tenha chegado a um 
consenso quanto à escolha do terceiro árbitro, ele será então escolhido pelo Centro de Arbitragem, consoante 
o Regulamento. § 5º A arbitragem será conduzida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e no idioma 
inglês. § 6º Os árbitros não poderão julgar por equidade. § 7º A decisão arbitral será proferida na Cidade de 
SP/SP, e conterá (i) o relatório, contendo o nome das partes e um resumo do litígio submetido à arbitragem; 
(ii) a base e os fundamentos da decisão, endereçando as questões de fato e de direito; (iii) prazo para as 
partes cumprirem a decisão; (iv) data e local em que a decisão foi proferida. A decisão arbitral será assinada 
por todos os árbitros. A decisão arbitral será final, conclusiva e vinculante para as partes. § 8º Antes de 
instituído o juízo arbitral, qualquer das partes poderá requerer diretamente ao judiciário medidas cautelares ou 
de urgência, nos termos da Lei nº 9.307/96. § 9º Caso uma parte resista a instituição da arbitragem, esta parte 
estará sujeita à multa no montante de R$ 1.000.000,00, devida à outra parte, sem prejuízo do direito da parte 
inocente de iniciar a ação judicial prevista no artigo 7º da Lei nº 9.307/96. Qualquer disputa por uma parte 
quanto à nomeação de um árbitro com base na suspeição ou impedimento de um árbitro não será considerada 
resistência para instituição de arbitragem. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão 
aplicadas as disposições legais pertinentes. Tecsoil Automação e Sistemas S.A. - CNPJ/ME nº 
12.456.606/0001-15 - NIRE 35.300.480.813 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de 
Dezembro de 2022 - Lista de Presença dos Acionistas: Acionista: Stec Participações S.A. - P. Britaldo 
Hernández Fernández e Enrique Ponce Caballero. JUCESP nº 314.523/23-6 em 03/08/2023. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral.
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